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PARECER N.: 027/2018
 
OBJETO: Projeto de Lei n. 4.780, de 2018, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para criação de elemento de despesa no orçamento vigente no Município de Patos de Minas”
AUTORIA: Executivo Municipal
RELATOR: Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho	

RELATÓRIO

		Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, que visa a abertura de crédito adicional especial para criação de elemento de despesa no orçamento vigente no Município de Patos de Minas.
A referida proposta foi aprovada em 1º turno de discussão e submetida a essa Comissão para análise e votação quanto ao mérito. 

FUNDAMENTAÇÃO

Ao analisar o teor do Projeto, identificamos que sobressai o interesse público.
                          
Ante o exposto, opino pela aprovação do projeto de lei em questão.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 02 de agosto de 2018.
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Membro


LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Membro
